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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Portaria

ri ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio 

L .2 GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 112/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder licença-maternidade, antecipada por prescrição médica, à 

Coordenadora de Geração, de Emprego e Renda (Símbolo CC2), NOEME 

GUIMARÃES SOUZA NETA, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Agrícola, Econômico e Meio Ambiente, com fundamento nos arts. 1°, capui, 2°, 3°, 5°, 

60,  7°, 8°, inciso 1, 9°, inciso II, dc art. 103, § 1°, todos da Lei Municipal n°538/2011, 

para fruição por 180 (cento e oitenta)'dias consecutivos, a partir de 13/06/2017, 

conforme Atestado de saúde, devidamente protocolado no respectivo árgão que a 

mencionada servidora pública exerce suas atribuições. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Teodoro Sampaio/BA, 14 de junho de 2017. 
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